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O projeto de lei em foco destina-se a conceder a isenção do lpTU
(lmposto sobre a Propriedade predial e Territorial Urbana), imposto de
competência municipal, aos cidadãos que são portadores de Neoplasia
Maligna, Hlv/AlDS, Paralisia cerebral e lnsuficiência Renal crônica o
lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana - lpru de nosso
município, é elevado assim como em diversas localidades do país, devendo
nosso Município, através desta Casa de Leis demonstrar a devida
preocupação com os munícipes que são acometidos por doenças de
natureza grave e/ou incuráveis, nas quais o tratamento despende grande
parte da renda do paciente, prejudicando a manutenção econômiôa e a
subsistência de todo o grupo familiar. Devido a estas condições peculiares
e, igualmente, pelas diÍiculdades financeiras que estes pacientes têm de
enfrentar juntamente com o tratamento, o pagamento do lpTU configura
mais uma preocupação para os pacientes detentores dessas doenças, que
já sofrem demasiadamente, uma vez que não efetuando o pagamento do
tributo, o paciente convive também com a possibilidade da perda de seu
imóvel diante de um processo judicial.

Pensando nisto, entendemos que é dever do Município amparar toda
a população nele residente, vindo este Projeto de Lei cumprir esta função
social. O projeto não versa sobre matéria orçamentária, nem aumenta
despesa do município. Trata-se de lei que institui isenção sem caráter geral,
já que não alcança a todos de forma indiscriminada, tendo por destinatários
apenas um determinado grupo de pessoas, e sua concessão ou não,
dependerá de ato da autoridade administrativa caso preenchido os
requisitos legals. Não há na hipótese reserva de iniciativa de leis tributárias
ao Chefe do Executivo, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal
Federal:
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Não há reserva de iniciativa de leis tributárias a chefe do Executivo,
conÍirma STF ao julgar, no Plenário Virtual, o mérito do Recurso
Extraordinário com Agravo (ARE) 743480, os ministros do Supremo
Tribunal Federal (STF confirmaram jurisprudência da Corte no sentido de
que não existe reserva de iniciativa ao chefe do Poder Executivo para
propor leis que implicam redução ou extinçáo de tributos, e a consequente
diminuição de receitas orçamentárias. A matéria constitucional teve
repercussão geral reconhecida. Na origem, o Ministério Público de Minas
Gerais recorreu ao Supremo contra decisão do Tribunal de Justiça mineiro
que, ao julgar ação proposta pelo prefeito de Naque, considerou
inconstitucional a Lei municipal 31212010, que revogou legislação
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instituidora da contribuição para custeio do serviço de iluminação pública.
Para o MP-MG, a decisáo questionada teria violado a constituição Federal
de '1988, urn€ vez que reserva de iniciativa aplicável em matéria
orçamentária não alcança as leis que instituam ou revoguem tributos.

Jurisprudência

Ao se manifestar pela existência de repercussão geral na matéria e pela
confirmação da jurisprudência da Corte, relator do caso, ministro Giimar
Mendes, lembrou que o tema já foi enfrentado em diversos julgados do
STF. "A jurisprudência da Corte é unissona em negar a exigência de
reserya de iniciativa em matéria tributária, ainda que se cuide de lei que
vise à minoração ou revogação de tributo", frisou o ministro, que asseniou
"a inexistência de reserva de iniciativa para leis de natureza tributária,
inclusive as que concedem renúncia fiscal". As leis em matéria tributária
enquadram-se na regra de iniciativa geral, que autoriza a qualquer
parlamentar --; deputado federal ou senador - apresentar projeto de lei
cujo conteúdo consista em instituir, modificar ou revogar tributo. ,,Não 

há,
no texto constitucional em vigor, qualquer mandamento que determine a
iniciativa exclusiva do chefe do Executivo quanto aos tributos,,, disse o
ministro, lembrando que a regra do artigo 61, parágrafo lo,inciso ll, ,,b',, diz
que são de iniciativa do presidente da República leis tributárias referentes
apenas aos territórios.

Mérito

A decisão que reconheceu existência de repercussão geral na matéria foi
unânime, Já a decisão de mérito foi tomada por maioria de votos, vencido
o ministro Marco Aurélio. De acordo com artigo 323-A do Regimento lnterno
do STF (atualizado com a introdução da Emenda Regimental 42l2O1O), o
julgamento de-mérito de questões com repercussão geral, nos casos de
reafirmação d'e jurisprudência dominante da Corte, também pode ser
realizado por meio eletrônico. Processos relacionados ARE 743430: Em
relação à eventual posicionamento de exclusividade de projetos dessa
natureza ao Chefe do Executivo, o STF assentou o entendimento no
sentido de que em matéria tributária a iniciativa de Lei não é privativa do
Executivo, mas sim concorrente. Nesse sentido, por todos os precedentes,
o paradigmático aresto de julgamento da ADI n. 724lRS (Rel. Min. Celso
de Mello, jem 07/05/1992), decisão assim ementada:

ADI . LEI NO 7.999/85, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. COM
A REDAÇÁ) euE LHE DEU A LEt M 9.s3s/s2 - BENEFicto
TRIBUTÁRI? - MATÉRIADE INICIATIVA C)MI.JM oU
colvcoRRENrE - REPERCUSSÂo No )RÇAMENT) ESTADUAL -
ALE3ADA usuRpAÇÀo DA cLÁusuLA DE lNtctATtvA
RESERVADA Ao CHEFE Do P)DER EXE?UTIV) - AUSÉNCIA DE
PLAUSIBILIDADE JURIDI)A - MEDIDA CAUTELAR INDEFERIDA . A

- a.l
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Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do
processo legislativo em tema de direito tributário - A iniciativa reseNada.
por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem compofta
interyretaçáo ampliativa, na medida em que por impticar timitação ao
poder de instauração do processo legistativo - deve necessariámente
deivar de norma constitucional explicita e inequÍvoca - O ato de legislar
sobre direito tibutário, ainda que para conceder beneftcios jurídicos de
ordem fiscal, não se equipara - especialmente para os fins de
instauração do respectivo processo tegislativo - ao ato de legislar sobre
o orçamento do Estado. (STF - ADEMC: 4 RS, Retator: CELSO DE
MELLO, Data de Julgamento: 07/05/1992, Tribunat pleno, Data de
Publicaçáo: DJ 27-04-2001 PP-00056 EMENT VOL-O2O2B-01
PP00065)

Diversos Tribunais de nosso país entendem da mesma maneira.
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AÇÃo DTRETA DE tNCoNsrtructoNALtDADE. MuNtclpto DE
SERIÁo. LEI MUNIcIPAL N T aTInq, uarÉaIe TruBUTÁRIA. P)DER
DE TRTBUTAR E poDER DEISENTAR. DlMtNUlÇÁoDE REcEtrA
euE NÃo EeutvALE A AUMENTI DEDEspESÁ. [et oe Neruaezn
TRTBUTÁRIA E NÁO ORÇAMENTÁAU NrcnnVe LEctsLATtvA
NAO PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECI)TIVO,
COMPETÉNCIA Do P)DER LEGISLATIV) PARA DEFLAGRAR o
PROCESSO LEGISLATIVO RESPECTIVO. MEROS REFLEXOS
ORçAMENTÁRIOS. Áusente disposição constitucionat expressa de
que seja da iniciativa privativa do Chefe do Executivo o deflagrar de
procêsso legislativo que tenha por objeto lei de natureza tributária,
merece desprovimento a ação direta que tem por objeto a declaração
de inconstitucionalidade de lei que tal. A Lei municipal tibutária, que
concede isenção fiscal em relação ao IPTU, a idosos maiores de 60
anos, cujo processo Legislativo foi deÍlagrado pela Câmara Municipat
não pelo vicio de iniciativa, pois tal competência não é privativa do
Prefeito Municipal. Nâo há coníundir retlexo no orçamento, por redução
de receita, com aumento de despesa. O poder de tibutar é o mesmo de
isentar visto sobre ângulo inverso. lnterpretação ampliativa que se
afigura correta, pelos simp/es fato de se fazer ausente expressa
disposição constitucional em tal sentido, impedindo que o processo
legislativo seja deflagrado por quem tem competência a tanto. Daí
porque inaplicável, à espécie, a norma constitucional expressa que
dispõe sobre a iniciativa das leis que versem sobre aumento de
despesas, Ausência de víolação ás d,sposigÕes constitucionais.
Pinclpio da simetria face ao disposto no aft. 61,da Carta Federal.
lnteligência do aft. 149 e incisos, da Cafta Estadual.

AçÃO DIRETA DE INCONSTITUC|ONALIDADE JUL1ADA
IMPROCEDENTE, POR MAIORIA.VOTOS VENCIDOS. (Ação Dteta
de lnconstitucionalidade No 7011275203, Tribunal Pleno, Tribunal de
Justiça do RS. Re/aÍor Vencido: Amo Werlang, Redator par Acordáo:
Henrique Osvaldo Poeta Roenick, Julgado em 22/05/2006) ífl-RS -ADI: 7011275205 RS, Data de Julgamento: 22/05/2006, Tribunal Pleno,
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 22/0ü2006.
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Submeto, pois, ao conhecimento dos Nobres Edis, para apreciação e
aprovação desse relevante proleto.
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TAIZA G VARGAS PIROVANI
Vereadora AVANTE
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